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LEI NU 002/98

,SUMULA: ALTERA DISPOSITIVO DA
LEI N° 031/93 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIÁS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA
ALTA, Est~d()do l~jlrmnú,Apn-ovouc eu l'refeito Municipal sencíono a
s"'':'l'ci;o-o.l.c T ""'~.'-'o ~ .... ~ ...

Art, }O _ Fica. alterado O artigo l°, da. Lei n°
031/93, datada de 14 de outubro de 1993, passando a conter a seguinte
-"'rl ..........ão:i \.;~u.~i'a •

"Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado
a conceder auxílio financeiro ao Conselho Comunitário de Segurança de Vila
Alte, ~téo valor de RS- 600,00 (seiscentos reais) mensais.

Art, 20 - Esta Lei entrará em vigor na data. de
,.~.. sua publicação:>revogando-se as disposições em contrário.

, EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO
rvlUNICÍPIODE VILA ALTA, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês

de Março de 1998.
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